
DECRETO Nº 1.353/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

PRORROGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 

1.301/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

  GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e pelo inciso VI do artigo 8º da lei federal nº 12.608, de 10 

de abril de 2012, CONSIDERANDO 

 

  I - a estiagem prolongada historicamente existente no Município 

de Santa Tereza, a qual vem ocasionando danos na agricultura e nos 

equipamentos de abastecimento de água potável em comunidades do 

interior do Município; 

 

  II - que em decorrência da estiagem vem normalmente 

ocorrendo escassez de água nas fontes naturais e nos açudes, fontes estas 

que servem para o abastecimento das famílias e para os animais; 

 

  III - que em decorrência dos danos causados na agricultura, 

conforme dados da EMATER, tem-se diversas perdas nas safras de uva, milho, 

feijão, cana-de-açúcar e hortifrutigranjeiros; 

 

  IV - que concorrem como agravantes da situação de 

anormalidade: a recorrência da estiagem, que já havia afetado o município 

nos anos anteriores e a situação econômica atual, que contribui para 

aumentar a vulnerabilidade social dos cidadãos, resultando em danos 

humanos, materiais e prejuízos econômicos e sociais; 

 

  V – que as previsões indicam a recorrência e normalidade de 

eventos do gênero, sendo necessário o esforço público para conter tais 

situações, mediante atenção plena e permanente,  

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santa-tereza-rs
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santa-tereza-rs
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12608.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,desastres%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


  Art. 1º Prorroga-se o Decreto Municipal nº 1.301/2022, de 03 de 

janeiro de 2022, mantendo-se a integralidade dos seus termos, por até 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação do presente.  

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, ao primeiro 

dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

GISELE CAUMO 

PREFEITA MUNICIPAL 


